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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei n° 042/2020/Mensagem Aditiva

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° CM-047/2020 emitido pelos 

Relatores da CLJR, CFO e CSPPMUC, Vereadores José Seabra de Oliveira, José Antônio Camargo Júnior 

e Gleisson Araújo Nunes, referente ao Projeto de Lei n° 042/2020/Mensagem Aditiva que “Autoriza o 

Poder Executivo a remanejar parcialmente o valor que é objeto de emenda impositiva n° 02 inserida na Lei 

n° 2.453/2019, "que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2020", e dá outras 

providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da 13a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e Políticas 

Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania a ser realizada no dia 23 de setembro de 2020 (quarta-feira), 

às 17h, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 22 de setembro de 2020.
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